
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 845/2025

“AUTORIZA A DISPENSA DE  LICITAÇÃO

PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA 1ª  REVISÃO  DO

VEÍCULO TOYOTA COROLLA TFQ4I99”

O Presidente da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições

legais e, especialmente nos termos do inciso I do Art. 75, da Lei nº 14.133/2021, e atualização dos

valores de acordo com o Decreto nº 12.343/2024;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso I do artigo 75 da Lei de Licitações,  para

dispensar a licitação para aquisições ou contratações com valores inferiores a R$ 125.451,15 (cento

e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos);

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí tem a necessidade da contratação de

uma empresa  autorizada  da  Toyota,  para  a  1ª  revisão  (10.000km)  do  veículo  Corolla,  placa:

TFQ4I99, que está no período de garantia de fábrica, conforme descrição abaixo: 

SERVIÇO DE REVISÃO DO COROLLA – PLACA: TFQ4I39
ITEM DESCRIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS UNID. QTD.

1 1ª Revisão UNID. 1

2 Limpeza dos Dutos A C UNID. 1

3 Alinhamento PM SUD UNID. 1

4 Balanceamento PM SUD UNID. 1

5 Filtro de óleo sintético UNID. 1

6 Junta de alumínio DO UNID. 1

7 Filtro combustível UNID. 1

8 Óleo Motor Semi Sintético UNID. 4,6

9 Limpador de Ar Condicionado UNID. 1

10 Kit Lubrificante UNID. 1

11 Filtro de Ar Condicionado UNID. 1

12 Proteção do Sistema de Óleo UNID. 1

13 Limpador Interno do Motor UNID. 1



   

   Autorizo a dispensa de licitação para contratação de empresa autorizada da Toyota, para a 1ª

revisão (10.000km) do veículo Corolla, placa: TFQ4I99, que está no período de garantia de fábrica,

conforme solicitação e especificações contidas no Processo nº 845/2025.

Jataí, aos 26 dias do mês de maio de 2025

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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